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PROJETO DE LEI N° 087-15, DE 22   DE DEZEMBRO   DE 2015.  
    

Concede  reposição  salarial  aos
Professores  do  Magistério  Público  do
Município de Itaqui (RS).

Art. 1º Fica concedida a reposição salarial aos Professores do Magistério Público
Municipal, no percentual de 2%, em atenção às disposições contidas no art. 5º, da Lei
Federal nº 11.738/2008.

Parágrafo Único. O percentual de que trata este artigo será aplicado a contar de
01-12-2015.

Art.  2º As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  à  conta  de  dotações
orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   GABINETE DO PREFEITO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2015.

GIL MARQUES FILHO
  Prefeito
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PROJETO DE LEI N° 087-15, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015.

JUSTIFICATIVA

Estamos  encaminhando,  para  apreciação  e  decisão  dessa  Câmara  de
Vereadores,  o  Projeto  de  Lei  n°  087-15  de  22-12-2015,  o  qual  concede  reposição
salarial, no percentual de 2%, aos Professores do Magistério Público Municipal.

    A reposição salarial,  ora concedida, atende as disposições vertidas no art.  5º,
caput, da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que regulamenta a alínea “e”,
do inciso III, do  caput do art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
para  instituir  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do  magistério
público da educação básica.

De igual modo, o presente projeto de Lei encontra amparo legal, em razão do
disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, sendo que o índice de
despesa com pessoal do último quadrimestre de 2015, ficou em 48,875%.

São estas as razões que justificam o encaminhamento do Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2015.

GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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